
 

 
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

  
PORTARIA DG Nº 40/2024

São Luís/MA, datado e assinado eletronicamente.

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto na Portaria GP/TRT16 nº 20/2024,
de 08 de janeiro de 2024, e o que consta no Protocolo Administrativo nº 000004412/2023,

 
Considerando a solicitação constante do doc. SEI nº 0104748,
 
 
R E S O L V E
 
 
Art. 1º Designar, nos termos do art. 117, da Lei 14.133/21, os servidores abaixo relacionados para procederem

à fiscalização e ao acompanhamento do Contrato TRT16 Nº 03/2024, que tem por objeto a aquisição do líquido água
mineral natural, sem gás, CATMAT 445485, (e não água adicionada de sais), acondicionada em garrafões de 20 litros, com
fornecimento de garrafões através de comodato, para o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, para atender o
Prédio-Sede e o Fórum Astolfo Serra (9.375 garrafões) e Varas do Trabalho das seguintes cidades (3.150 garrafões):
Açailândia, Bacabal, Balsas, Barra do Corda, Barreirinhas, Caxias, Chapadinha, Estreito, Pedreiras, Pinheiro, Presidente
Dutra, Santa Inês, São João dos Patos, Timon e Fórum Manoel Alfredo Martins e Rocha (sede da 1ª Vara de Imperatriz e 2ª
Vara de Imperatriz), conforme tabela abaixo, observadas as condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo
de Referência, Anexo I, em Edital e neste Contrato.

 
LUIZ ANTONIO MORAES PIRES – Fiscal
HIGOR LEANDRO VEIGA DA SILVA – Fiscal Substituto
 
Art. 2º A fiscalização e o acompanhamento referido no artigo anterior desta Portaria serão exercidos,

cumulativamente, com as demais atribuições dos servidores designados, devendo sempre observar o Contrato em vigor.
 
Art. 3º Designar o servidor SÉRGIO RAIMUNDO BRITO PINHO, Coordenadoria de Serviços Gerais como Gestor

do Contrato mencionado no art. 1°.
 
Art. 4º A presente Portaria produzirá seus efeitos a contar da data da publicação.
 
Dê-se ciência.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT e disponibilize-se no portal da internet deste

Tribunal.
 

MARIA DO CARMO DA SILVA MATOS
 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha
65030-015 São Luís/MA
Fone: (98) 2109 - 9301

Documento assinado eletronicamente por MARIA DO CARMO DA SILVA MATOS, Diretor-Geral Substituto, em
21/02/2024, às 16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0106247
e o código CRC F9ADF392.
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